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como gestor ou fiscal do contrato, na forma do art. 10 do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016;
IV - coordenar e apoiar às comissões fiscalizadoras, praticando, para
tanto, todos os atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais cabíveis ao exercício dessa função, em conformidade
com a legislação de referência, bem como os atos constantes nesta
resolução;
V - solicitar às Unidades beneficiadas a apresentação de documentos
comprobatórios da correta execução contratual, através da fiscalização
feita pela comissão existente na Unidade;
VI - solicitar à contratada comprovação da manutenção das condições
de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica do con-
trato, periodicamente, bem como requerer informações e relatórios
pertinentes à consecução do serviço e à correta execução do contrato
sob sua responsabilidade;
VII - conferir as notas fiscais atestadas pela comissão fiscal, relativas
ao contrato, encaminhando-as ao setor responsável pelo pagamento,
após conferência dos respectivos documentos;
VIII - receber dos fiscais do contrato a documentação comprobatória
da boa execução dos serviços e os termos de recebimento de ma-
terial e serviço (provisório e definitivo), bem como produzir e exigir da
Comissão fiscalizadora relatórios circunstanciados relativos à aquisição
de equipamentos de grande vulto, respeitados os prazos contratuais e
legais, juntamente com as respectivas notas fiscais;
IX - abrir reclamação junto às contratadas devido ao não atendimento
de obrigações estipuladas no contrato, no termo de referência ou nor-
ma legal específica do objeto, bem como a submissão de pedido de
normalização da prestação devida;
X - solicitar todas as informações relativas ao contrato, que forem ne-
cessárias ao melhor gerenciamento da execução do objeto contrata-
do;
XI - comunicar ao Chefe da Coordenação de Contratos sobre todas
as alterações na execução do ajuste contratual para fins de adoção
das providências administrativas cabíveis, o mais breve possível;
XII - abrir processo de apuração de descumprimento contratual, ins-
truindo-o com o máximo possível de provas da conduta irregular ado-
tada pela contratada, especialmente quanto a comprovação: de datas
de solicitações de atendimento; datas de início e término de prazos
de entrega; datas de entregas efetivamente realizadas, visando instruir
o cálculo de eventuais multas de mora. Além dos documentos com-
probatórios de comunicação a contratada de descumprimento contra-
tual; de pedido de esclarecimentos quanto à conduta; e de pedido de
normalização da prestação;

Art. 3º - Cabe à Diretoria de Orçamento - DOr ou à Diretoria de Fi-
nanças - DF o controle de recebimento de notas, sendo responsáveis
por:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, a partir da informação enviada pelos setores responsá-
veis pelo pagamento;
II - confrontar o preço total e as quantidades constantes em Nota Fis-
cal, ou outro documento orientador do pagamento, com o valor no-
minal máximo estabelecido no contrato;
III - realizar auditorias de consistência entre os dados das notas fis-
cais, ou outro documento orientador de pagamento, com os compro-
vantes de realização do serviço, sempre que solicitado pelo gestor do
contrato ou quanto identificar alguma incongruência nos dados que
justifique conferência detalhada, não eximindo a responsabilidade pe-
los procedimentos de atestação feitos pela comissão fiscal, responsá-
vel pelo recebimento de serviços e bens;
IV - receber todos os documentos necessários, contratualmente esta-
belecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente
com a nota fiscal, para o setor responsável pelo pagamento, em tem-
po hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequa-
do;
V - acusar, mensalmente, o não recebimento; o recebimento fora do
prazo regulamentar; o recebimento sem os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação de despesas; falhas
formais nos procedimentos de atestação (datas, carimbos, assinaturas,
ofícios de remessa); valores faturados acima do limite máximo (valor
nominal do contrato) de notas fiscais, ou outro documento orientador
do pagamento, avisando ao respectivo responsável de tramitação e
acompanhamento contratual para medidas de cobrança do envio;
VI - receber e registrar o valor das notas de empenho vinculadas à
contratação, acompanhando o saldo de empenho até o limite legal.

Art. 4º - Caberá a DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS -
DLP: a publicação dos atos em DOERJ, a realização de pesquisa de
mercado para a verificação de economicidade, nos casos em que a
legislação assim o exigir, e a prestação de esclarecimentos e orien-
tações no bojo da gestão e fiscalização.

§ 1º - Em casos de objetos de grande complexidade ou de dispo-
nibilidade restrita ao mercado local, o Setor de Pesquisa de Mercado
da DLP deverá ser auxiliado pelo Setor Técnico Requisitante da de-
manda para fins de realização da referida pesquisa mercadológica.

§ 2º - Em casos de objetos de grande complexidade ou especifici-
dade, a cargo da DLP, a realização da Pesquisa de Mercado poderá
será auxiliada por órgão técnico da corporação, ou pela unidade a ser
beneficiada, em casos objeto somente disponível em mercado local.

Art. 5º - O Gestor e o Gestor Substituto, elencados no art. 1º, po-
derão ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §3º do
art. 6º do Decreto Estadual nº 45.600 de 16 de março de 2016.

Art. 6º - Cabe ao Gestor e ao Gestor Substituto, em conformidade à
previsão contida no art. 11, IV do Decreto Estadual nº 45.600, de 16
de março de 2016, bem como, em cumprimento ao mandamento es-
culpido no BOL da PM nº 068 de 16 de abril de 2020, atentar à obri-
gatoriedade de realização do curso de Gestão e Fiscalização de Con-
tratos.

Art.7º - Fica estabelecido o correio eletrônico aquisi-
coes_dlp@pmerj.rj.gov.br como canal de comunicação entre as Unida-
des Beneficiadas e a Diretoria de Licitações e Projetos, além dos de-
mais meios formais previstos.

Art. 8º - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
membros da comissão fiscal, ficam os servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de março de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Policia Militar

Id: 2467305

ATO S DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3603 DE 27 DE MARÇO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública, e

- o Proc. nº SEI-350192/000736/2023, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 15 de março de 2023, os
servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscali-
zação do CPAM, com o objetivo de fiscalizar o instrumento contratual
nº 027/2023, oriundo do Processo Administrativo nº SEI-
350192/000426/2023, firmado com a empresa FORD MOTOR COM-
PANY BRASIL LTDA, a saber:
- 3º SGT PM 87.940 KLEVERTON HUGO DE MELO, ID FUNC.
4376992-6

- CB PM 97.516 LEANDRO XAVIER DA SILVA, ID FUNC. 5008650-2
- CB PM 105.137 DIEGO RODRIGUES BARBOSA, ID FUNC.
5078392-0

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:
I  - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:
I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI Di-
retoria de Licitações e Projetos - DLP.

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de março de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Policia Militar

Id: 2467304

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 22/03/2023

PROCESSO Nº SEI-350480/000023/2023 - SUBTENENTE PM 60.365
HIRAN DE SOUZA E SILVA de ID Funcional: 22387188 - Tendo em
vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no § 19 do art.
40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº 3026/2004, e
nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no presente admi-
nistrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanência a partir de
31/10/2022.

PROCESSO Nº SEI-350040/005160/2022 - SUBTENENTE PM RG
55.786 HILBERLANDO DO NASCIMENTO de ID Funcional: 23248521
- Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no §
19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SARE nº
3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal no
presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de permanên-
cia a partir de 07/12/2021.

Id: 2467178

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 28.03.2023

PROCESSO Nº SEI-020007/000962/2023 - AUTORIZO a disposição
do 1º SGT PM RG 71.923 REINALDO LUCIANO CORREA DE MO-
RAES, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Polícia Mi-
litar, lotado no 24ºBPM, para a Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento - SEAPPA no cargo de Assessor,
na função de Ouvidor, pelo período de 02 (dois) anos, nos termos do
Decreto nº 48.259/22.

PROCESSO Nº SEI-020007/000966/2023 - AUTORIZO a disposição
do SD PM RG 109.412 PETERSON DAMASO DE OLIVEIRA, do qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado da Polícia Militar, lotado no
24ºBPM, para a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca
e Abastecimento - SEAPPA, pelo período de 02 (dois) anos, nos ter-
mos do Decreto nº 48.259/22.

PROCESSO Nº SEI-030029/003219/2023 - AUTORIZO a mudança de
lotação da MAJ PM RG 80.963 RAQUEL VENTURA RODRIGUES DE
QUEIROS, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia
Militar, lotada na SEGOV/Segurança Presente para a Secretaria de
Estado e Educação a fim de exercer o cargo de Assessora Chefe do
Gabinete da Secretária de Estado de Educação, pelo período de 02
(dois) anos, nos termos do Decreto nº48.259/22.

PROCESSO Nº SEI-310003/001480/2023 - AUTORIZO a disposição
do CB PM RG 92.272 BRUNO SERGIO DA SILVA COSTA, do quadro
de pessoal da Secretaria de Estado da Polícia Militar, lotado no BE-
PE, para a Secretaria de Estado da Mulher a fim de exercer suas
funções na Superintendência de Enfrentamento à Violência Contra
Mulher, pelo período de 02 (dois) anos, em permuta com o 3º SGT
PM RG 86396 EDÉLCIO SERRALHEIRO CAMARGO que retorna pa-
ra a Corporação, nos termos do Decreto nº48.259/22.

Id: 2467392

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 27.03.2023

PROCESSO Nº SEI-350112/000282/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350109/001043/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350069/001970/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2467393

SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 03/03/2023

PROCESSO Nº SEI-350040/004906/2022 - SUBTENENTE PM RG
55.989 PAULO MAGNO MARQUES ANTUNES de ID Funcional:
22816767 - Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabe-
lecidos no § 19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, acrescido
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com base na Resolução SA-
RE nº 3026/2004, e nas informações prestadas pelo órgão de pessoal
no presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao abono de perma-
nência a partir de 14/01/2022.

Id: 2467251

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
DE 27.03.2023

PROC. Nº SEI-350105/000770/2023 - AUTORIZO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas miúdas de pronto pa-
gamento no valor de R$ 8.611,20 (oito mil e seiscentos e onze reais
e vinte centavos) a AJG, com base no caput do art. 26, do supra-
citado diploma legal.

Id: 2467195

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
DE 23.03.2023

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NºS SEI-350192/001415/2020 e
SEI-350515/000497/2023 - RATIFICO a despesa, de acordo com o
que estabelece o § 1º do Artigo 82 da Lei Estadual nº 287/79, em
favor da Empresa DHELTASCAP COMERCIO DE PECAS E ACES-
SORIOS PARA VEICULOS EIRELI ME, situada no endereço Avenida
Sávio Cota de Almeida Gama, 1007, Retiro - Volta Redonda -RJ, CEP
27281-421, e inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.101.379/0001-38, re-
ferente a contratação de empresa para a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores, por de-
manda, com fornecimento de peças de reposição e acessórios origi-
nais ou genuínos que atendam às recomendações dos fabricantes, na
forma do Projeto Básico e do instrumento convocatório, no valor de
R$ 139.616,40 (cento e trinta e nove mil seiscentos e dezesseis reais
e quarenta centavos), na forma do art.25 da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, para atender as necessidades de manutenção
de frota da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2467146

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHOS DO DIRETOR -GERAL
DE 10/03/2023

*PROCESSO Nº SEI-350059/008614/2022 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a Resolução SEPM nº
1647, de 14 de setembro de 2021.
*Omitido no D.O. de 13.03.2023.

DE 22/03/2023

*PROCESSO Nº SEI-350060/001324/2022 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a Resolução SEPM nº
1645, de 14 de setembro de 2021.

*PROCESSO Nº SEI-350130/000081/2022 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a Resolução SEPM nº
1645, de 14 de setembro de 2021.

*PROCESSO Nº SEI-350099/002241/2022 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a Resolução SEPM nº
1645, de 14 de setembro de 2021.

*PROCESSO Nº SEI-350015/000918/2022 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a Resolução SEPM nº
1645, de 14 de setembro de 2021.

*PROCESSO Nº SEI-350130/002864/2022 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a Resolução SEPM nº
1645, de 14 de setembro de 2021.

*PROCESSO Nº SEI-350104/001589/2022 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a Resolução SEPM nº
1645, de 14 de setembro de 2021.

*PROCESSO Nº SEI-350053/007394/2022 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a Resolução SEPM nº
1645, de 14 de setembro de 2021.

*PROCESSO Nº SEI-E-35/068/3/2019 - APROVO a presente Presta-
ção de Contas em conformidade com a Resolução SEPM nº 1645, de
14 de setembro de 2021.

*PROCESSO Nº SEI-E-35/023/65/2019 - APROVO a presente Pres-
tação de Contas em conformidade com a Resolução SEPM nº 1645,
de 14 de setembro de 2021.
*Omitidos no D.O. de 23.03.2023.

DE 23/03/2023

*PROCESSO Nº SEI-350040/005901/2022 - APROVO a presente
Prestação de Contas em conformidade com a Resolução SEPM nº
1645, de 14 de setembro de 2021.
*Omitido no D.O. de 24.03.2023.

Id: 2466867

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

DESPACHO DO D I R E TO R -GERAL
DE 23.03.2023

PROCESSOS Nºs SEI-350192/001415/2020 e SEI-
350515/000218/2023 - RATIFICO a despesa, de acordo com o que
estabelece o § 1º do Artigo 82 da Lei Estadual nº 287/79, em favor
da Empresa FM COMERCIO E SERVIÇOS DE MECANICA EM GE-
RAL LTDA, situada no endereço Rua Joel Nunes, 07, Olaria -RJ, CEP
21073-17, e inscrita no CNPJ/MF sob o no 36.527.355/0001-80, re-
ferente a contratação de empresa para a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores, por de-
manda, com fornecimento de peças de reposição e acessórios origi-
nais ou genuínos que atendam às recomendações dos fabricantes, na
forma do Projeto Básico e do instrumento convocatório, no valor de
R$ 296.284,22 (duzentos e noventa e seis mil duzentos e oitenta e
quatro reais e vinte e dois centavos), na forma do art.25 da Lei Fe-
deral nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atender as necessida-
des de manutenção de frota da Polícia Militar do Estado do Rio de
Janeiro.

Id: 2467208
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